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de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

29 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 8106/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos previstos, nomeio, pelo período de um ano, o
20862391, CAP CAV Rui Sobrinho Fernandes, em substituição do
00349293, CAP CAV Rui Miguel de Sousa Ribeiro Rebordão de
Brito para desempenhar funções de assessoria técnica do projecto
n.o 5 «Apoio à formação de unidades de forças especiais», inscrito
no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República
de Cabo Verde.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe B.

31 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 8107/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de 365 dias,
com início em 1 de Março de 2005, a comissão do tenente-coronel
ENG NIM 02742883, Hermínio Teodoro Maio, no desempenho das
funções de director técnico, em regime de não residente, do projecto
n.o 5 «Formação e organização da unidade de engenharia militar
de construções», inscrito no Programa Quadro da Cooperação Téc-
nico-Militar com a República da Guiné-Bissau.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

31 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 8108/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos previstos, nomeio pelo período de um ano o 00189785,
MAJ INF Joaquim Luís Correia Lopes em substituição do 09615186,
MAJ INF Cesário Filipe Barros da Rocha, para desempenhar funções
de assessoria técnica no âmbito do projecto n.o 1 «Apoio à organização
superior da defesa e das Forças Armadas», inscrito no Programa Qua-
dro da Cooperação Técnico-Militar com a República de São Tomé
e Príncipe.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe B.

31 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 8109/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo Estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de 365 dias,
com início em 1 de Março de 2005, a comissão do tenente-coronel
MAN TM NIM 14330974, António Sénico da Costa Fangueiro, no
desempenho das funções de director técnico, em regime de não resi-
dente, do projecto n.o 4 «Desenvolvimento do serviço de transmissões
militares», inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Mi-
litar com a República da Guiné-Bissau.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,

de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

31 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 8110/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de 365 dias,
com início em 1 de Março de 2005, a comissão do tenente-coronel
ENG MAT NIM 14312080, João António Fonseca Salvado Alves,
no desempenho das funções de director técnico, em regime de não
residente, do projecto n.o 6 «Apoio no âmbito do serviço de material»,
inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República da Guiné-Bissau.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

31 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 8111/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos previstos, prorrogo pelo período de 30 dias, com início
em 8 de Abril de 2005, a comissão do 00349293, CAP CAV Rui
Miguel de Sousa Ribeiro Rebordão de Brito, para o desempenho
das funções de assessoria técnica no âmbito do projecto n.o 5 «Apoio
à formação de unidades de forças especiais», inscrito no Programa
Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República de Cabo
Verde.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe B.

31 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 8112/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos previstos, prorrogo por um período de 365 dias, com
início em 17 de Setembro de 2004, a comissão do 02742883, TCOR
ENG Hermínio Teodoro Maio, para desempenhar funções de director
técnico, em regime de não residente, do projecto n.o 3, «Apoio à
operacionalidade do pelotão de engenharia militar de construções»,
inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República Democrática de São Tomé e Príncipe.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe B.

1 de Abril de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Direcção-Geral de Infra-Estruturas

Despacho n.o 8113/2005 (2.a série). — Ao abrigo das disposições
conjugadas dos artigos 20.o e 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
decorrido o prazo fixado em aviso publicado no jornal Diário de Notí-
cias e na bolsa de emprego público, em conformidade com a acta
de reunião realizada para apreciação de candidaturas, nomeio, em
comissão de serviço, para exercer o cargo de director de serviços
de Programação e Normalização desta Direcção-Geral a licenciada
Maria Isabel Lopes Afonso Pereira Leitão dado possuir os requisitos
legais exigidos e melhor corresponder ao perfil pretendido para pros-
seguir as atribuições e objectivos do serviço.

4 de Março de 2005. — O Director-Geral, Bernardo Xavier Alabaça.


